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Categoria E — rendimentos de capitais com excepção dos provenien-
tes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — rendimentos prediais;
Categoria G — ganhos de mais-valias.
25 de Janeiro de 2000. — O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto 

Nunes Pina Moura. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, 
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

3000228424 

 Despacho (extracto) n.º 2596/2008
Para efeitos do n.º 2 do artigo 9.º do Código do IRC, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, na redacção dada pelo 
artigo 28.º da Lei n.º 10-B/96, de 23 de Março, reconhece-se ao Centro 
Social e Paroquial de Barbeita, com o NIPC 503973106, sito no lugar 
da Igreja — Barbeita, a isenção de IRC nos termos e com a seguinte 
redacção:

Categoria C — rendimentos comerciais e industriais directamente 
derivados do exercício das actividades desenvolvidas no âmbito dos 
seus fins estatutários;

Categoria E — rendimentos de capitais com excepção dos provenien-
tes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — rendimentos prediais;
Categoria G — ganhos de mais-valias. 

25 de Janeiro de 2000. — O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto 
Nunes Pina Moura. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade, 
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

3000228421 

 Despacho (extracto) n.º 2597/2008
Para efeitos do n.º 2 do artigo 9.º do Código do IRC, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de Novembro, na redacção dada pelo 
artigo 28.º da Lei n.º 10-B/96, de 23 de Março, reconhece-se ao Centro 
de Bem Estar Social de Seiras, com o NIPC 500851158, sito no Lugar 
de São Bento — Seixas — Caminha, a isenção de IRC nos termos e 
com a seguinte amplitude:

Categoria C — rendimentos comerciais e industriais directamente 
derivados do exercício das actividades desenvolvidas no âmbito dos 
seus fins estatutários;

Categoria E — rendimentos de capitais com excepção dos provenien-
tes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depositados, 
nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — rendimentos prediais;
Categoria G — ganhos de mais-valias.

Esta isenção aplica-se a partir de 1 de Janeiro de 1989.

7 de Agosto de 2000. — Pelo Ministro das Finanças, Manuel Pedro 
da Cruz Baganha, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. — O 
Ministro do Trabalho e da Solidariedade, Eduardo Luís Barreto Ferro 
Rodrigues.

3000228348 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Instituto Hidrográfico

Rectificação n.º 167/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República 2.ª 

série nº 6, de 9 de Janeiro de 2008, o Despacho (extracto) nº 1067/2008 
referente à autorização da assessora Ana Isabel Viegas Cardoso passar 
à semana de quatro dias, a partir de 7 de Janeiro de 2008 rectifica-se 
que onde se lê «a partir de 7 de Janeiro de 2007» deve ler-se «a partir 
de 7 de Janeiro de 2008»

10 de Janeiro de 2008. — O Director dos Serviços de Apoio, João 
Manuel Figueiredo de Passos Ramos, capitão-de-mar-e-guerra. 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal
Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 2598/2008
Por despacho de 05 de Dezembro de 2007, por subdelegação do con-

tra-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por diuturnidade, 
ao posto de primeiro-sargento da classe condutores de máquinas, ao 
abrigo da alínea d) do artigo 262.º e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei 197-A/2003, de 30 de 
Agosto) o 345882, segundo-sargento CM João Alberto Marques Pereira 
e o 403285 segundo-sargento CM Rui Jorge dos Reis Garvoa Barros 
(no quadro), a contar de 01 de Outubro de 2007, data a partir da qual 
lhes conta a respectiva antiguidade e lhes são devidos os vencimentos 
do novo posto, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 159382, 
primeiro-sargento CM José Manuel Moreira Rodrigues e à direita do 
410882, primeiro-sargento CM Davide Jorge Cabrita Barreira, pela 
ordem indicada.

5 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra. 

 Despacho n.º 2599/2008
Por despacho de 17 de Dezembro de 2007, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antiguidade, 
ao posto de sargento -ajudante da classe de condutores de máquinas, ao 
abrigo da alínea c) do artigo 262.º e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 
de Agosto), de acordo com a alínea c) do n.º 2 do artigo 174.º do mesmo 
estatuto, o militar 112179, primeiro -sargento CM António José Proença 
Consolado (supranumerário ao quadro), a contar de 18 de Outubro de 
2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são 
devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do 
n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 
mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 113379, sargento-
-ajudante CM António José da Cruz Carrilho e à direita do 259677, 
sargento -ajudante CM Jorge de Andrade Martins.

17 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 2600/2008
Por despacho de 18 de Dezembro de 2007, por subdelegação do contra-

almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha, ao posto 
de sargento-mor da classe de maquinistas navais, ao abrigo da alínea a) 
do artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-
Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto), o 18673, sargento-chefe MQ José 
Manuel Rodrigues Coelho (adido ao quadro), a contar de 30 de Novembro 
de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são 
devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.º 
1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo 
Estatuto, vaga existente no quadro, resultante da passagem à situação de 
reserva do 75172, sargento-mor MQ João Correia Antunes.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 269973, sar-
gento-mor MQ António Manuel de Freitas Sardinha.

18 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral
Despacho (extracto) n.º 2601/2008

Para efeitos do disposto no n.º 14 da Portaria n.º 969/98, de 16 de 
Novembro, e por referência ao Decreto -Lei n.º 231/98, de 22 de Julho, 
torna -se público que, por despacho de 29 de Agosto de 2003 do Secre-
tário de Estado da Administração Interna, foram concedidas as licenças 
n.os 38 A e 38 C à Fundação Calouste Gulbenkian, com sede em Lisboa, 
Avenida de Berna, 45 -A, e filiais em Lisboa, Avenida de Berna, 56, e Rua 
de Nicolau Bettencourt e em Linda -a -Velha — Rua de Manuel António 
Rodrigues, 6, Alto dos Borronhos, para a organização de um Serviço 
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de Autoprotecção, podendo desenvolver as actividades de segurança 
privada, de «Exploração e gestão de centrais de recepção e monitoriza-
ção de alarmes de roubo e intrusão, bem como a gestão, manutenção e 
exploração de sistemas de segurança» e «vigilância de bens móveis e 
imóveis e o controlo da entrada, saída e presença de pessoas, bem como 
a prevenção da entrada de armas, substâncias, engenhos e objectos de uso 
e porte legalmente proibidos em edifícios e recintos de acesso vedado 
ou condicionado ao público» previstas, nas alíneas a) e c) do n.º 1 do 
artigo 2.º do citado Decreto -Lei n.º 231/98, de 22 de Julho.

A «Fundação Calouste Gulbenkian» está autorizada a utilizar os meios 
de segurança identificados no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 231/98, de 
22 de Julho, a saber:

Meios de vigilância electrónica, de detecção de armas e outros ob-
jectos.

4 de Setembro de 2003. — O Secretário -Geral, Fortunato de Al-
meida.

3000116546 

 Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária
Despacho n.º 2602/2008

O Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado 
(PRACE) veio extinguir a Direcção -Geral de Viação, e criou a Autori-
dade Nacional de Segurança Rodoviária para lhe suceder nas atribuições 
em matéria de contra -ordenação rodoviária.

Considerando que se torna necessário, em conformidade com essa 
reestruturação, alterar e adequar os modelos de autos de contra -ordenação 
utilizados para as infracções ao Código da Estrada e demais legislação 
complementar, determino, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei 44/2005, de 23 de Fevereiro, o seguinte:

1 — O termo da notificação do verso do auto, constante dos mo-
delos de autos aprovados pelos Despachos n.º 6837/2005 (2.ª Série), 
publicado no Diário da República de 4 de Abril de 2005, n.º 6838/2005 
(2.ª Série), publicado no Diário da República de 4 de Abril de 2005, 
n.º 25803/2005 (2.ª Série), publicado no Diário da República de 15 
de Dezembro de 2005 e n.º 19642/2007, publicado a 30 de Agosto na 
2.ª série do Diário da República, é alterado de acordo com a redacção 
do termo de notificação anexo.

2 — O n.º 6 do Despacho n.º 6837/2005 (2.ª Série), publicado no 
Diário da República de 4 de Abril de 2005, é alterado como segue:

«6 — Os impressos devem ser objecto de numeração sequencial, 
pré -impressa, correspondendo o primeiro algarismo ao número iden-
tificador da entidade fiscalizadora, nos termos seguintes:

1) Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária;
2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3 — O n.º 4.2 do Despacho n.º 6838/2005 (2.ª Série), publicado no 
Diário da República de 4 de Abril de 2005, é alterado como segue:

«4.2 — Ser objecto de numeração sequencial, pré -impressa, corres-
pondendo o primeiro algarismo ao número identificador da entidade 
fiscalizadora, nos termos seguintes:

1) Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária;
2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

4 — A menção Direcção -Geral de Viação que consta na face de um 
dos modelos de auto pré -impresso para preenchimento manual, apro-
vado pelo Despacho 6837/2005 e na face de um dos modelos de auto 
informatizado, aprovado pelo Despacho 6838/2005, é substituída pela 
menção Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária.

5 — Mantêm -se em vigor os demais modelos de auto e normas cons-
tantes dos Despachos n.º 6837/2005 (2.ª Série), publicado no Diário 
da República de 4 de Abril de 2005, n.º 6838/2005 (2.ª Série), publi-
cado no Diário da República de 4 de Abril de 2005, n.º 25803/2005 
(2.ª Série), publicado no Diário da República de 15 de Dezembro de 
2005 e n.º 19642/2007, publicado a 30 de Agosto na 2.ª série do Diário 
da República.

6 — É publicado em anexo o Termo da Notificação aprovado e a face 
dos modelos de auto referidos no ponto 4.

7 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua publi-
cação.

22 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Paulo Marques Augusto.

ANEXO

Termos da notificação
Pela presente notificação, fica o arguido, nela identificado, a saber 

que:
1º É acusado da prática do facto nela descrito, sancionado nos termos 

das disposições legais também nela referidas.
2º Pode efectuar o pagamento voluntário da coima, pelo montante 

mínimo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a data da presente notifi-
cação, do modo referido nas Instruções para pagamento, abaixo indicadas.

Sendo a contra -ordenação sancionada apenas com coima, através 
desse pagamento porá fim ao processo.

3º Se desejar impugnar a autuação, deve apresentar, até 15 (quinze) 
dias úteis após a data da presente notificação, defesa escrita e legível, 
podendo arrolar testemunhas, até ao limite de três, bem como juntar 
outros meios de prova.

A defesa deve ser dirigida ao Presidente da Autoridade Nacional de 
Segurança Rodoviária e enviada por correio à Autoridade Nacional de 
Segurança Rodoviária, sita na Avenida República, nº. 16, 1069 -055 
Lisboa, ou entregue pessoalmente no Governo Civil do distrito da área 
de residência do arguido.

A defesa deve identificar o número do auto respectivo (indicado no 
campo superior direito da frente da presente notificação) e ser assinada 
pelo arguido ou seu mandatário.

Caso tenha procedido ao depósito no momento da autuação, nos 
termos descritos abaixo, em D, e não apresente defesa, no prazo legal, 
aquele depósito converte -se automaticamente em pagamento.

4º Quando a contra -ordenação for sancionável com coima e sanção 
acessória, o infractor pode efectuar o pagamento voluntário da coima 
pelo mínimo e apresentar a sua defesa ou requerer, conforme indicado 
no parágrafo 3º, a atenuação especial da sanção acessória tratando -se 
de contra -ordenação muito grave ou a suspensão da execução da san-
ção acessória, quando se trate de contra -ordenação grave, que no caso 
daquela sanção ser de inibição de conduzir pode ser condicionada à 
prestação de caução e ou à frequência de acção de formação.

5º Nos termos do disposto no artigo. 183º do Código Estrada, pode 
o infractor requerer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a data da 
presente notificação e na forma descrita no parágrafo 3º, o pagamento 
da coima em prestações.

6º Caso seja o titular do documento de identificação do veículo e o 
presente auto de contra -ordenação tenha sido levantado em seu nome, 
em virtude de não ter sido possível notificar no acto da autuação o autor 
da prática da contra -ordenação, pode, no mesmo prazo de 15 (quinze) 
dias úteis após a data da presente notificação e na forma descrita no 
parágrafo 3º, identificar o autor da prática da contra -ordenação, através 
dos seguintes elementos:

a) Caso se trate de pessoa singular: Nome completo, residência, nº. do 
documento legal de identificação pessoal, data e respectivo serviço 
emissor, n.º do título de condução e respectivo serviço emissor;

b) Caso se trate de pessoa colectiva: Denominação social, sede, nº. de 
pessoa colectiva e identificação do representante legal;

7º Se não tiver cumprido as sanções pecuniárias que anteriormente lhe 
foram aplicadas: deve proceder ao seu pagamento imediato, nos termos 
da instrução C, abaixo descrita, sob pena de apreensão do título de con-
dução se a responsabilidade pela prática da infracção for do condutor, 
ou de apreensão do documento de identificação do veículo e do título 
de registo de propriedade quando a responsabilidade for do titular do 
documento de identificação do veículo ou, ainda, de apreensão de todos 
os documentos referidos se aquela responsabilidade for do condutor e 
este seja também titular do documento de identificação do veículo.

8º O infractor que tenha praticado contra -ordenação sancionada com 
sanção acessória depois de ter sido condenado por outra contra -ordenação 
ao mesmo diploma legal ou seus regulamentos, também punida com sanção 
acessória praticada há menos de 5 anos, é sancionado como reincidente, 
tal implicando que os limites mínimos de duração da sanção acessória 
previstos para a contra -ordenação praticada sejam elevados para o dobro.

9º Se o infractor for titular de carta de condução emitida há menos 
de 3 anos esta manterá o carácter provisório até que a decisão transite 
em julgado ou se torne definitiva e caduca caso seja condenado pela 
prática de um crime rodoviário, de contra -ordenação muito grave ou 
pela prática de segunda contra -ordenação grave, o que implica que o 
respectivo titular tenha que se submeter a exame especial de condução, 
caso queira habilitar -se de novo à condução de veículos a motor.

10º A notificação por carta registada com aviso de recepção considera-
-se efectuada na data em que for assinado o respectivo aviso ou no 3º dia 
útil após essa data, quando o aviso for assinado por pessoa diversa do 
infractor.

11º Caso a carta registada com aviso de recepção seja devolvida, a 
notificação será levada a efeito através de carta simples, considerando -se 
efectuada ao 5º dia posterior ao da expedição.




